
APROVADO pelo Plendrio, em Discussão Geral e Votação

Unica, o PROJETO DE LEI N. 42g/201g, oriundo do MINISfÉnrc PUBLICO

DO AMAZONAS - ALTER4 os anexos I e II da Lei Estuduul Ordindriu n. 3.147,

de 06 de iulho de 2007, para criur um cargo de provimento efetivo de AgenÍe de

serviço - Administrativo, Padrão 1, Clusse I, nível A, no quadro de cargos

efetivos de carreira da Procurqdoria-Geral de fusfiçu do Estado do Amazonas.

Com PARECER CONhUNTO FAVOR/íVEL das Comissões de Constituição,

fusfiça e Redação; de Assuntos Econômicos; e de Obras, Patrimônio e Serviços

Priblicos (Relator: Depuíado SAULLO VIANNA).

Volte o Processo à Comissão de Constituição e lusíiçu,

para eluborar a Redução Finul.

Em: 11 de j ulho de

Deputuda Dra. MAYARA

2." Vice-Presidente

O REIS



APROVADA pelo Plendrio, em Discussão

Geral e Votação (Inica, a Redação Finul do PROLETO DE LEI N.

429/2019, oriundo do MINISfüTO PUBLICO DO AMAZONAS.

A Sunção Governumentul.

Em: 11 de julho de

Deputuda Dra. MAYARA REIS

2," Vice-Presidente


